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Lei N.° 596/2017.

EMENTA: Altera dispositivos constantes do
Cédigo  Tributario Municipal e da outras
providéncias.

A PREFEITA DO MUNICiPIO DE DORMENTES, ESTADO DE
PERNAMBUCO, faz saber que a Camara de Vereadores aprovou e ela
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Os Arts. 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140 e 141, do Cédigo
Tributario deste Municipio de Dormentes/PE, de que trata a Lei Complementar N.°
03/1993, passam a viger integralmente com a seguinte redagio:

‘Art. 132.0 Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza, de competéncia deste Municipio de
Dormentes/PE, tern como fato gerador a prestagéo de servigos constantes da “lista de Servigos”
disposta no Anexo |, ainda que esses nfo se constituam como atividade preponderante do
prestador.

§ 1° O imposto incide também sobre o servigo proveniente do exterior do Pais ou cuja prestagio
se tenha iniciado no exterior do Pais.

§ 2° Ressaivadas as excecdes expressas na “lista de servigos’, os servigos nela mencionados
nao ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operacdes Relativas & Circulagdo de Mercadorias e
Prestagdes de Servigos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicagéo - ICMS,
ainda que sua prestagéo envolva fomecimento de mercadonas.

§ 3% O imposto de que lrata esta Lei Complementar incide ainda sobre os servigos prestados
mediante a utilizagdo de bens e servigos publicos explorados economicamente mediante
autorizagao, pemisséo ou concessao, com o pagamento de tarifa, preco ou pedégio pelo usugrio
final do servigo.

§ 42 A incidéncia do imposto ndo depende da denominagio dada ao Servigo prestado.,

Art. 133. O imposto néo incide sobre:

I — as exportagdes de servigos para o exterior do Pals;

I - a prestagéo de servigos em relagdo de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e
membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundagées, bem como
dos sécios-gerentes e dos gerentes-delegados;

Rua José Clementino Rodrigues Coelho, 60 - Centro — Dormentes/PE-CEP - 56.355-000 .

Tel: (87)3865-2550 prefdormentes®uol.com.br

CNPJ: 35.667.377/0001-83




-«

————PREFEITURA DE

DORMENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORMENTES

ESTADO DE PERNAMBUCO
GABINETE DA PREFEITA

I — o valor intermediado no mercado de titulos e valores mobilidrios, o valor dos depésitos
bancérios, o principal, juros e acréscimos moratofios relativos a operagdes de crédito realizadas
por instituigbes financeiras.

Art. 134. Ndo se enquadram como exportagbes de servigos aqueles desenvolvidos no Brasil, cujo
resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior.

Art. 135. O servigo considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento
prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicilio do prestador, excefo nas
hipdteses previstas nos incisos I a XX, quando o imposto ser§ devido no local:

I — do estabelecimento do tomador ou intermediério do servigo ou, na falta de estabelecimento,
onde ele estiver domiciliado, na hipétese do § 1° do art. 132 desta-Lei Complementar;

Il — da instalagdo dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos Servigos
descritos no subitem 3.05 da “lista de Servicos”;

Il — da execugdo da obra, no caso dos servigos descritos no subitemn 7.02 e 7.19 da ‘lista de
servigos”;

1V — da demoligdo, no caso dos servigos descritos no subitem 7.04 da “lista de Servigos”,

V — das edificagbes em geral, estradas, pontes, portos e congéneres, no caso dos servigos
descritos no subitem 7.05 da “lista de servigos”:

Vi - da execugdo da varriggo, coleta, remogdo, incineragao, tratamento, reciclagem, separacéo e
destinagdo final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer, no caso dos servigos descritos no
subitem 7.09 da “lista de servigos™:

VIl — da execugdo da limpeza, manutencdo e conservagdo de vias e logradouros pubiicos,
iméveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres, no caso dos servigos descritos no
subitem 7.10 da ‘lista de servigos™

VIil - da execugdo da decoragéo e Jjardinagem, do corte e poda de 4rvores, no caso dos servigos
descritos no subitem 7.11 da “ista de Servicos™:

IX — do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes fisicos, quimicos e
biolégicos, no caso dos servigos descritos no subitem 7.12 da “lista de servigos™:

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagdo, reparagdo de solo, plantio,
silagem, colheita, corte, descascamento de arvores, silvicultura, exploragéo florestal e servigos
congéneres indissocidveis da formagéo, manutengéo e colheita de florestas para quaisquer fins e
POr quaisquer meios;

X1 — da execugdo dos servigos de escoramento, contengao de encostas e congéneres, no caso
dos servigos descritos no subitem 7.17 da "lista de servicos”;

Xl — da limpeza e dragagem, no caso dos servigos descritos no subitem 7.18 da “lista de
Servigos”;

Xiil — onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos servigos descritos no subitem
11.01 da “lista de servigos™

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados ou
monitorados, no caso dos servigos descritos no subitem 11.02 da ‘lista de servigos™
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XV — do armazenamento, depésito, carga, descarga, amumagéo e guarda do bem, no caso dos
servigos descritos no subitem 11.04 da “lista de servigos”;

XVl - da execugdo dos servigos de diversdo, lazer, entretenimento e congéneres, no caso dos
servigos descritos nos subitens do item 12, exceto 0 12.1 3, da “lista de servigos™:

XV - do Municipio onde esta sendo executado o transporte, no caso dos servigos descritos pelo
item 16 da “lista de servigos”™:

XV - do estabelecimento do tomador da mao-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele
estiver domiciliado, no caso dos servigos descritos pelo subitem 17.05 da “fista de servigos™

XIX — da feira, exposigdo, congresso ou congénere a que se referir o planejamento, organizagdo
e administragdo, no caso dos servigos descritos pelo subitem 17.10 da “lista de servigos™

XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviério, ferroviério ou metrovidrio, no caso dos
servigos descritos pelo item 20 da “lista de servigos”,

XX! - do domicflio do tomador dos servigos dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;

XXl1I - do domicilio do tomador do Servigco no caso dos servigos prestados pelas administradoras
de cartdo de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01;

XXl - do domicilio do tornador dos servigos dos subitens 10.04 e 15.09.

§ 1° No caso dos servicos a que se refere o subitem 3.04 da “lista de servigos”, considera-se
ocomido o fato gerador e devido o imposto no Municipio em cujo teritério haja extenséo de
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de quaiquer natureza, objetos de locagdo,
sublocagdo, arrendamento, direito de passagem ou permisséo de uso, compartithado ou nao.

§ 2° No caso dos servicos a que se refere o subitem 22.01 da “lista de servigos”, considera-se
ocorrido o fato gerador e devido o imposto no Municipio em cujo temitério haja extenséo de
rodovia explorada.

§ 3 Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos
servigos executados em dguas maritimas, excetuados os servigos descritos no subitem 20.01.
Art. 136. Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a
atividade de prestar servigos, de modo permanente ou temporario, e que configure unidade
econdmica ou profissional, sendo irrelevantes para caracteriza-lo as denominagées de sede,
filial, agéncia, posto de atendimento, Sucursal, escritério de representacdo ou contato ou
quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

Art. 137. Contribuinte é o prestador do servigo.

Art. 138. A Administrag8o Publica Municipal Ppodera atribuir de modo expresso a responsabilidade
pelo crédito tributério a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respecliva obrigagdo,
excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caréter supletivo do
cumprimento total ou parcial da referida obrigagdo, inclusive no que se refere 4 multa e aos
acréscimos legais.

Art. 139. Os responséveis de que tratam o art. 138 estdo obrigados ao recothimento integral do
imposto devido, multa e acréscimos legais, independenternente de ter sido efefuada sua
retencgdo na fonte.
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Art. 140. Sem prejuizo do disposto nos arts. 138 e 139, séo responsaveis:

! — o tomador ou intermedidrio de servigo proveniente do exterior do Pais ou cuja prestagéio se
tenha iniciado no exterior do Pais;

Il — a pessoa juridica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou infermedisria dos servigos
descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02,
17.05 ¢ 17.10 da “lista de servigos”.

il - a pessoa juridica tomadora ou intermedigria de servigos, ainda que imune ou isenta, na
hipdtese prevista no § 4° do art. 135, deste Cédigo Tributério Municipal.

§ 3° No caso dos servigos descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao
Municipio declarado como domicilio tnbutério da pessoa Juridica ou fisica tomadora do servigo,
conforme informagédo prestada por este.

§ 4 No caso dos servigos prestados pelas administradoras de cartdo de crédito e débito,
descritos no subitem 15.01, os terminais eletronicos ou as maquinas das operagbes efetivadas
deverdo ser registrados no local do domicilio do tomador do servigo.

Art. 141. A base de célculo do imposto é o prego do servigo.

§ 1° Quando os servigos descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem prestados no teritério
de mais de um Municipio, a base de calculo serd proporcional, conforme o caso, & extenséo da
ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ac
numero de postes, existentes em cada Municipio.

§ 22 Néo se incluem na base de célculo do Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza:

! - o valor dos materniais fomecidos pelo prestador dos servigos previstos nos itens 7.02 e 7.05 da
“lista de servigos” constantes deste Cédigo Tributério Municipal;”

Art 2°. A “lista de servigcos” a que se reporta o Art. 132, e que relaciona
0 Anexo I, ambos constantes do Cédigo Tributario deste Municipio de Dormentes/PE,
passam a viger com a seguinte redagao:

“1 — Servigos de informética e congéneres.

1.01 — Anélise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 - Programagéo.

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, videos,
paginas eletronicas, aplicativos e sistemas de informagao, entre outros formatos, e congéneres.
1.04 - Elaboragdo de programas de computadores, inclusive de jogos eletrénicos,
independentemente da armquitetura construtiva da maquina em que o programa sers executado,
incluindo tablets, smartphones e congéneres.

1.05 - Licenciamento ou cessdo de direito de uso de programas de computacio.

1.06 - Assessonia e consultoria em informética.

1R )
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1.07 — Suporte técnico em informatica, inclusive instalag@o, configuragdo e manutengdo de
programas de computagao e bancos de dados.

1.08 - Planejamento, confecgéo, manutengdo e atualizagdo de paginas eletrdnicas.

1.09 - Disponibilizagdo, sem cessao definitiva, de conteidos de dudio, video, imagem e texto por
meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jomais e periddicos (exceto a distribui¢do de
contetidos pelas prestadoras de Servigo de Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 12 485

de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). 2 — Servigos de pesquisas e desenvolvimento de

qualquer natureza.

2.01 — Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualguer natureza.

3 - Servigos prestados mediante locagdo, cessdo de direito de uso e congéneres.

3.02 - Cessdo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

303 - Exploragdo de saldes de festas, centro de convengbes, escritérios
virtuais, stands, quadras esportivas, eslédios, gindsios, auditérios, casas de espeticulos,
parques de diversSes, canchas e congéneres, para realizagdo de eventos ou negécios de
qualquer natureza.

3.04 - Locagdo, sublocagdo, arrendamento, direito de passagem ou permissdo de uso,
compartithado ou ndo, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer
natureza.

3.05 — Cesséo de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporério.

4 - Servigos de sadde, assisténcia médica e congéneres.

4.01 — Medicina e biomedicina.

4.02 ~ Anédlises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ulfra-
sonografia, ressonancia magnética, radiologia, tomografia e congéneres.

4.03 — Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatonios, manicdmios, casas de satide, prontos-
socorros, ambulatorios e congéneres.

4.04 - Instrumentagéo cirtirgica.

4.05 — Acupuntura.

4.06 — Enfermagem, inclusive servigos auxiliares.

4.07 — Servigos farmacéuticos.

4.08 — Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 ~ Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico e mental.

4.10 — Nutrigéo.

4.11 - Obstetricia.

4.12 — Odontologia.

4.13 - Ortéptica.

4.14 - Préteses sob encomenda.

4.15 - Psicanélise.

4.16 — Psicologia.

4.17 — Casas de repouso e de recuperagao, creches, asilos e congéneres.
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4.18 — Inseminacdo artificial, fertilizagdo in vitro e congéneres.

4.19 — Bancos de sangue, leite, pele, olhos, ovulos, sémen e congéneres.

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgdos e mateniais biologicos de qualquer
espécie.

4.21 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres.

4.22 ~ Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para presta¢do de assisténcia
médica, hospitalar, odontolégica e congéneres.

4.23 — Outros planos de satde que se cumpram através de servicos de terceiros contratados,
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicagdo do
beneficiario.

5 — Servigos de medicina e assisténcia veteringria e congéneres.

5.01 - Medicina veterinaria e zootecnia.

5.02 - Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros e congéneres, na drea veterinaria.

5.03 ~ Laborat6rios de anélise na érea veterinaria.

5.04 — Inseminagdo artificial, fertilizagéo in vitro e congéneres.

5.05 - Bancos de sangue e de 6rgdos e congéneres.

5.06 — Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgdos e materiais bioldgicos de qualquer
espécie.

5.07 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento movel e congéneres.

5.08 — Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congéneres.

5.09 — Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinéria.

6 — Servigos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congéneres.

6.01 — Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres.

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilagdo e congéneres.

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.

6.04 — Ginastica, danga, esportes, natagdo, artes marciais e demais atividades fisicas.

6.05 - Centros de emagrecimento, Spa e congéneres.

6.06 - Aplicagao de tatuagens, piercings e congéneres.

7 — Servicos relativos a engenharia, amuitetura, geologia, urbanismo, construgédo civil,
manutencgao, limpeza, meio ambiente, saneamento e congéneres.

7.01 — Engenhana, agronomia, agnmensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e
congéneres.

7.02 - Execugdo, por administragdo, empreitada ou subempreitada, de obras de construgao civil,
hidréulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuragdo de pogos,
escavacdo, drenagem e imigagdo, terraplanagem, pavimentagdo, concretagem e a instalagédo e
montagem de produfos, pecas e equipamentos (excelo o fomecimento de mercadonas
produzidas pelo prestador de servigos fora do local da prestacéo dos servigos, que fica sujeito ao
ICMS).
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7.03 — Elaboragéo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros,
relacionados com obras e servigos de engenharia; elaboragdo de anteprojetos, projetos basicos
€ projetos executivos para trabalhos de engenharia.

7.04 — Demoligdo.

7.05 — Reparagao, conservagdo e reforma de edificios, estradas, ponfes, porfos e congéneres
(excefo o fomecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos servigos, fora do local da
prestagdo dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 — Colocagdo e instalagio de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de
parede, vidros, divisnias, placas de gesso e congéneres, com material fomecido pelo tomador
do servigo.

7.07 - Recuperagéo, raspagem, polimento e lustragdo de pisos e congéneres.

7.08 — Calafetagao.

7.09 — Varmigdo, coleta, remogao, incineragéo, tratamento, reciclagem, separagdo e destinagdo
final de lixo, rejeitos e outros residuocs quaisquer.

7.10 ~ Limpeza, manutengao e conservagdo de vias e logradouros publicos, imoveis, chaminés,
piscinas, parques, jardins e congéneres.

7.11 — Decoragdo e jardinagem,inclusive corte e poda de arvores.

7.12 — Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos, quimicos e
biolégicos.

7.13 — Dedetizagao, desinfecgdo, desinsetizagio, imunizagdo, higienizagéo, desratiza¢so,
pulvenizacao e congéneres.

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagdo, reparagdo de solo, plantio,
silagem, colheita, corte e descascamento de arvores, silvicultura, explorago florestal e dos
servicos congéneres indissocidveis da formagdo, manutengdo e colheita de florestas, para
quaisquer fins e por quaisquer meios.

7.17 — Escoramento, confengdo de encostas e Servigos congéneres.

7.18 ~ Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, balas, lagos, lagoas, represas, agudes e
congéneres.

7.19 — Acompanhamento e fiscalizacdo da execugdo de obras de engenharia, arquitetura e
urbanismo.

7.20 ~ Aerofotogrametria (inclusive interpretagéo), cartografia, mapeamento, levantamentos
topogréficos, batimétricos, geogrificos, geodésicos, geolégicos, geofisicos e congéneres.

7.21 ~ Pesquisa, perfuraggo, cimentagdo, mergulho, perfilagem, concretagéo, testemunhagem,
pescaria, estimulagéo e outros servigos relacionados com a exploragéo e explotacdo de petroieo,
gas natural e de outros recursos minerais.

7.22 - Nucleagédo e bombardeamento de nuvens e congéneres.

8 — Servigos de educagéo, ensino, onentagdo pedagdgica e educacional, instrugéo, treinamento
e avaliagdo pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.
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8.02 — Instrugéo, treinamento, orientagdo pedagégica e educacional, avaliagdo de conhecimentos
de qualquer natureza.

9 — Servigos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres.

9.01 — Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-
hotéis, hotéis residéncia, residence-service, suiteservice, hotelaria maritima, motéis, pensées e
congeéneres; ocupagao por temporada com fomecimento de servigo (o valor da alimentagéo e
gorjeta, quando incluido no prego da diéna, fica sujeito ao Imposto Sobre Servigos).

9.02 - Agenciamento, organizagdo, promogdo, infermediacdo e execugdo de programas de
turismo, passeios, viagens, excursbes, hospedagens e congéneres.

9.03 - Guias de turismo.

10 — Servigos de intermediagéo e congéneres.

10.01 — Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de cambio, de seguros, de cartdes de
crédito, de planos de saude e de planos de previdéncia privada.

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de titulos em geral, valores mobiligrios e
contratos quaisquer.

10.03 - Agenciamento, cometagem ou intermediago de direitos de propriedade industrial,
artistica ou literdna.

10.04 — Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de contratos de armendamento mercantil
(leasing), de franquia (franchising} e de faturizagéo (factoring).

10.05 - Agenciamento, cometagem ou intermediagdo de bens méveis ou iméveis, ndo
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no dmbito de Bolsas de
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 — Agenciamento maritimo.

10.07 — Agenciamento de noticias.

10.08 — Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculagdo por
quaisquer meios.

10.09 — Representagdo de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 - Distribuic8o de bens de terceiros.

11 - Servigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigildncia e congéneres.

11.01 ~ Guarda e estacionamento de velculos temestres automotores, de aeronaves e de
embarcacdes.

11.02 - Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

11.03 — Escolfa, inclusive de veiculos e cargas.

11.04 — Amazenamento, dep6sito, carga, descarga, armumagéo e guarda de bens de qualquer
ospécie.

12 — Servigos de diversdes, lazer, entretenimento e congéneres.

12.01 - Espetaculos teatrais.

12.02 - Exibigbes cinematograficas.

12.03 — Espetaculos circenses.

A\
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12.04 - Programas de auditério.

12.05 - Pargues de diversées, centros de lazer e congéneres.

12.06 — Boates, taxi-dancing e congéneres.

12.07 - Shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, Operas, concerfos, recitais, festivais e
congéneres.

12.08 — Feiras, exposigbes, congressos e congéneres.

12.09 — Bilhares, boliches e diversdes eletrénicas ou néo.

12.10 - Corridas e competigdes de animais.

12.11 — Competigbes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a participagio
do espectador.

12.12 - Execugdo de musica.

1213 - Produgdo, mediante ou sem encomenda prévia, de evenlos, espetéculos,
entrevistas, shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, tealros, Gperas, concertos, recitais, festivais e
congéneres.

12.14 — Fomecimento de musica para ambientes fechados ou néo, mediante transmiss&o por
qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos camavalescos ou folciéricos, trios elétricos e congéneres.

12.16 — Exibigdo de filmes, entrevistas, musicais, espetéculos, shows, concertos, desfiles,
Operas, competigbes esportivas, de destreza intefectual oy congéneres.

12.17 — Recreagdo e animagdo, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.

13 — Servigos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.02 — Fonografia ou gravagdo de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congéneres.
13.03 - Folografia e cinematografia, inclusive revelagdo, ampliagdo, copia, reprodugdo, trucagem
e congéneres.

13.04 — Reprografia, microfilmagem e digitalizag3o.

13.05 - Composicdo gréfica, inclusive confeccdo de impressos graficos, fotocomposicéo,
clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, excefo se destinados a posterior operagdo de
comercializagdo ou industrializagdo, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra
mercadona que deva ser objeto de posterior circulagdo, tais como bulas, rétulos, eliquetas,
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrugdo, quando ficardo sujeitos ao
ICMS.

14 — Servigos relativos a bens de terceiros.

14.01 — Lubrificagdo, limpeza, lustragdo, revisdo, carga e recarga, conserto, restauragéo,
blindagem, manutengdo e conservacao de maquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos,
mofores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pecgas e partes empregadas, que ficam
Sujeitas ao ICMS).

14.02 — Assisténcia técnica.

14.03 — Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes empregadas, que ficam sujeitas

ao ICMS).
/(J
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14.04 — Recauchutagem ou regeneragdo de pneus.

14.05 - Restauragdo, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem,
secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizagdo, corte, recorte, plastificagdo, costura,
acabamento, polimento e congéneres de objetos quaisquer.

14.06 - Instalagdo e montagem de aparelhos, méaquinas e equipamentos, inclusive montagem
industnial, prestados ao usuério final, exclusivamente com material por ele fomecido.

14.07 — Colocagéo de molduras e congéneres.

14.08 - Encademagéo, gravagdo e douragéo de livros, revistas e congéneres.

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fomecido pelo usudrio final, exceto
aviamento.

14.10 — Tinturarnia e lavandena.

14.11 — Tapegaria e reforma de estofamentos em geral,

14.12 — Funilaria e lantemagem.

14.13 - Carpintaria e serralheria.

14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e icamento.

15 - Servigos relacionados ao setor bancario ou financeiro, inclusive aqueles prestados por
instituices financeiras autorizadas a funcionar pela Unido ou por quem de direito.

15.01 — Administragdo de fundos quaisquer, de consércio, de cartdo de crédito ou débito e
congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congéneres.

15.02 — Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e
aplicagdo e cademeta de poupanga, no Pais e no exterior, bem como a manutengdo das
referidas contas ativas e inativas.

15.03 — Locagdo e manutengdo de cofres particulares, de terminais eletronicos, de terminais de
atendimento e de bens e equipamentos em geral.

15.04 — Fomecimento ou emissdo de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade,
atestado de capacidade financeira e congéneres.

15.05 — Cadastro, elaboragéo de ficha cadastral, renovagdo cadastral e congéneres, inclusio ou
exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos — CCF ou em quaisquer outros
bancos cadastrais.

15.06 — Emisséo, reemissdo e fomecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral;
abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicagdo com outra
agéncia ou com a administragéo central; licenciamento eletrdnico de veiculos; transferéncia de
velculos; agenciamento fiduciério ou depositério; devolugdo de bens em custédia.

15.07 — Acesso, movimentagdo, atendimento e consulfa a contas em geral, por qualquer meio ou
processo, inclusive por telefone, fac-simile, intemet e telex, acesso a terminais de atendimento,
inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartithada; fornecimento de
saldo, extralo e demais informagoes relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo.
15.08 ~ Emissdo, reemissdo, alteragdo, cesséo, substitui¢do, cancelamento e registro de
contrato de crédito; estudo, andlise e avaliago de operagdes de crédito; emissdo, concesséo,

)
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alteragdo ou contratagéo de aval, fianga, anuéncia e congéneres; servigos relativos a abertura de
crédito, para quaisquer fins.

15.09 — Amendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessdo de direitos e
obnigagdes, substituicdo de garantia, alteragdo, cancelamento e registro de contrato, e demais
servigos relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

15.10 — Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos em geral, de titulos
quaisquer, de contas ou camés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os
efetuados por meio eletrbnico, automético ou por méaquinas de atendimento; fomecimento de
posigéo de cobranga, recebimento ou pagamento; emisséo de camés, fichas de compensagéo,
impressos e documentos em geral.

15.11 — Devolugdo de titulos, protesto de titulos, sustagdo de protesto, manutencdo de titulos,
reapresentagéo de litulos, e demais servigos a eles relacionados.

15.12 - Custddia em geral, inclusive de titulos e valores mobilirios.

15.13 — Servigos relacionados a operagBes de cambio em geral, edig&o, alteragdo, prorrogagéo,
cancelamento e baixa de contrato de cambio; emisséo de registro de exportagéo ou de crédito;
cobranga ou depoésito no exterior; emissao, fomecimento e cancelamento de cheques de viagem;
fomecimento, transferéncia, cancelamento e demais servigos relativos a carla de crédito de
importagdo, exportagcdo e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral
relacionadas a operagdes de cambio.

15.14 —~ Fomecimento, emissdo, reemissdo, renovagéo e manutengdo de cartdo magnético,
cartdo de crédito, cartdo de débito, cartdo salério e congéneres.

15.15 — Compensacdo de cheques e titulos quaisquer; servigos relacionados a depésito,
inclusive depésito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo,
inclusive em terminais eletronicos e de atendimento.

15.16 — Emissdo, reemiss§o, liquidagdo, alteragdo, cancelamento e baixa de ordens de
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; sevicos relacionados
a8 transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos e Similares, inclusive entre contas em
geral.

15.17 ~ Emissdo, fomecimento, devolugdo, sustagdo, cancelamento e oposigdo de cheques
quaisquer, avuiso ou por taldo.

15.18 — Seyvigos relacionados a crédito imobiliario, avaliacédo e vistoria de imbvel ou obra, analise
técnica e juridica, emissdo, reemissdo, alteragdo, transferéncia e renegociacdo de contrato,
emissao e reemisséo do termo de quitagdo e demais servigos relacionados a crédito imobilidrio.
16 — Servigos de transporte de natureza municipal.

16.01 - Servigos de transporte coletivo municipal rodoviario, metroviario, ferrovidrio e aquaviério
de passageiros.

16.02 - Outros servigos de transporte de natureza municipal.

17 — Servigos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil, comercial e congéneres.
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17.01 — Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em outros itens desta lista;
andlise, exame, pesquisa, colefa, compilagdo e fomecimento de dados e informagtes de
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitagdo, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audivel,
redagdo, edigdo, interpretagdo, revisdo, tradugdo, apoio e infra-estrutura administrativa e
congéneres.

17.03 — Planejamento, coordenagéo, programagdo ou organizagdo técnica, financeira ou
administrativa.

17.04 — Recrutamento, agenciamento, sele¢do e colocagdo de mio-de-obra.

17.05 - Fomecimento de mao-de-obra, mesmo em caréter temporério, inclusive de empregados
ou trabalhadores, avulsos ou temporérios, contratados pelo prestador de servigo.

17.06 — Propaganda e publicidade, inclusive promogéo de vendas, planejamento de campanhas
ou sistemas de publicidade, elaboragéo de desenhos, textos e demais materiais publicitérios.
17.08 — Franquia (franchising).

17.09 - Pericias, laudos, exames técnicos e andlises técnicas.

17.10 — Planejamento, organizagdo e administragdo de feiras, exposicées, congressos e
congéneres.

17.11 — Organizagdo de festas e recepgbes; bufé (exceto o fornecimento de alimentagéo e
bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.12 — Administragdo em geral, inclusive de bens e negdcios de terceiros.

17.13 - Leildo e congéneres.

17.14 ~ Advocacia.

17.15— Arbitragem de qualquer espécie, inclusive Jjuridica.

17.16 — Auditonia.

17.17 — Andlise de Organizagdo e Métodos.

17.18 — Atudria e célculos técnicos de qualquer natureza.

17.19 — Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares.

17.20 - Consulforia e assessona econbémica ou financeira.

17.21 — Estatistica.

17.22 — Cobranga em geral.

17.23 - Assessornia, anélise, avaliagéo, atendimento, consulta, cadastro, sele¢do, gerenciamento
de informagbes, administragdo de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a
operagbes de faturizagao (factoring).

17.24 - Apresentagéo de palestras, conferéncias, seminérios e congéneres.

17.25 - Insergdo de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em
qualquer meio (exceto em livros, jomais, periédicos e nas modalidades de servigos de
radjodifus&o sonora e de sons e imagens de recepgao livre e gratuita).

7]
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18 — Servicos de regulagéo de sinistros vinculados a coniratos de Seguros; inspegao e avaliago
de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevengdo e geréncia de riscos seguriveis e
congéneres.

18.01 - Servigos de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspe¢do e
avaliagdo de niscos para cobertura de contratos de seguros; prevengéo e geréncia de nscos
seguraveis e congéneres.

18 — Servigos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartdes,
pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive o0s decomentes de titulos de
capitalizacéo e congéneres.

19.01 - Servigos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos,
cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decomentes de titulos de
capitalizagdo e congéneres.

20 — Servicos portudrios, aeroportuérios, ferroportuérios, de terminais rodovidnios, ferrovignos e
metroviarios.

20.01 — Servigos portuérios, ferroportuérios, utilizagdo de porto, movimentagdo de passageiros,
reboque de embarcagbes, rebocador escoteiro, atracacdo, desatracagdo, servicos de
praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, servigos acessorios, movimentagdo
de mercadorias, servigos de apoio maritimo, de movimentaggo ao largo, servigos de armadores,
estiva, conferéncia, logistica e congéneres.

20.02 - Servigos aeroportudrios, ulilizagdo de aeroporto, movimentagdo de passageiros,
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentagéo de aeronaves, servicos de apoio
aeroportudrios, servigos acessorios, movimentagéo de mercadorias, logistica e congéneres.
20.03 - Servicos de terminais rodovidnios, femovidrios, metrovidrios, movimentagdo de
passageiros, mercadorias, inclusive  suas operagées, logistica e congéneres.

21— Servigos de registros publicos, cartorérios e notariais.

21.01 - Servigos de registros publicos, cartordrios e notariais.

22 — Servigos de exploragéo de rodovia.

22.01 — Servigos de exploragdo de rodovia mediante cobranga de prego ou pedagio dos
usuérios, envolvendo execugdo de servicos de conservagdo, manutengdo, melhoramentos para
adequagdo de capacidade e seguranga de transito, operagdo, monitoragdo, assisténcia aos
usuarios e outros servigos definidos em contratos, atos de concessdo ou de permiss&o ou em
normas oficiais.

23 - Servigos de programagéo e comunicagdo visual, desenho industrial e congéneres.

23.01 - Servigos de programagdo e comunicagéo visual, desenho industrial e congéneres.

24— Servigos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas, sinalizag§o visual, banners, adesivos
e congéneres.

24.01 - Servicos de chaveiros, confecgdio de carimbos, placas, sinalizagdo visual, banners,
adesivos e congéneres.

25 - Servigos funerarios.
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25.01 - Funerais, inclusive fomecimento de caixéo, uma ou esquifes; aluguel de capela;
transporte do corpo cadavérico; fomecimento de flores, coroas e outros paramentos;
desembarago de certiddo de 6bito; fornecimento de véu, essa e outros adomos; embalsamento,
embelezamento, conservagdo ou restauragdo de cadéveres.

25.02 - Translado intramunicipal e cremagéo de corpos e partes de corpos cadavéricos.

25.03 - Planos ou convénio funerarios.

25.04 — Manutengao e conservagdo de jazigos e cemitérios.

25.05 - Cess&o de uso de espagos em cemitérios para sepuitamento.

26 — Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens ou
valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courmier e congéneres.

26.01 — Servigos de coleta, remessa ou entrega de comrespondéncias, documentos, objetos, bens
ou valores, inclusive pelos comreios e suas agéncias franqueadas; courrier e congéneres.

27 - Servigos de assisténcia social.

27.01 — Servigos de assisténcia social.

28 — Servigos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza.

28.01 - Servigos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza.

29 — Servigos de biblioteconomia.

29.01 — Servigos de biblioteconomia.

30 - Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.

30.01 - Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.

31 — Servigos técnicos em edificagdes, eletrbnica, eletrotécnica, mecénica, telecomunicagdes e
congéneres.

31.01 - Servigos técnicos em edificagbes, eletrdnica, eletrotécnica, mecénica, telecomunicagdes
e congéneres.

32 - Servigos de desenhos técnicos.

32.01 - Servigos de desenhos técnicos.

33 - Servicos de desembarago aduaneiro, comissérios, despachantes e congéneres.

33.01 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres.

34 - Servigos de investigagbes particulares, detetives e congéneres.

34.01 - Servigos de investigagbes particulares, detetives e congéneres.

35 ~ Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jomalismo e relagdes publicas.

35.01 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jomalismo e relagdes publicas.

36 — Servigos de meteorologia.

36.01 — Servigos de meteorologia.

37 — Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Servigos de artistas, atletas, modelos e maneguins.

38 — Servigos de museologia.

38.01 ~ Servigos de museologia.

39 — Servigos de ounvesaria e lapidagao.
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39.01 - Servigos de ourivesaria e lapidagdo (quando o material for fomecido pelo tomador do
servigo).

40 - Servigos relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda.”

Art. 3°. Ficam excluidos o §3°, assim como os Incisos | e |l, todos do Art. 144,
conjuntamente com o seu caput, e bem assim excluidos o Artigo 158, com seus
Incisos |, 1l e lil, do Cédigo Tributario Municipal de Dormentes/PE, que trata a Lei
Complementar N.° 03/1993,;

Art. 4° Os itens da “lista de servigos” instituida pelo Art.132, Anexo |, da Lei
Complementar N.° 03/1993 terao como aliquota 5% (cinco por cento);

Art. 5°0 Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza n3o sera objeto de
concessao de isengdes, incentivos ou beneficios tributarios ou financeiros, inclusive de
reducdo de base de calculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob quaiquer
outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributaria menor que a
decorrente da aplicacao da aliquota minima de 2% (dois por cento), exceto para os
servicos a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da listade servigcos desta Lei
Complementar.

Art. 6° Revogam-se as disposigdes em sentido contrario.

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor no exercicio financeiro do ano de
2018 e apos 90 (noventa) dias da data de sua publicagao.

Gabinete da Prefeita, em 21 de Novembro de 2017.

Josimara Cavalcanti Rodrigues Yotsuya
Prefeita Municipal
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ATO DE SANGAO N° 035/2017.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE DORMENTES, Estado de Pernambuco, no uso de
suas atribuigdes constitucionais e legais, sanciona por meio do presente, a Lei N.°

596/2017, EMENTA: Altera dispositivos constantes do Codigo Tributario Municipal e
da outras providéncias.

Gabinete da Prefeita, em 21 de Novembro de 2017.
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